
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N° 450/2013

Realização  de  consulta  popular  para 
possível alteração de nomes das ruas do 
Distrito de Vila Nova, a fim de valorizar os 
seus pioneiros.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal  a realização de estudos de 
viabilidade de realização de consulta popular para orientar eventual alteração de 
nomes das ruas do Distrito de Vila Nova, a fim de valorizar os seus pioneiros.

Em atenção a inúmeros pedidos de filhos, netos e demais familiares de 
pioneiros de Vila Nova, preocupados em resgatar e preservar a história do Distrito 
de Vila Nova, encaminha-se a presente sugestão.

No  entanto,  vale  ressaltar  que  toda  e  qualquer  alteração  deve 
necessariamente  ser  previamente  levada  ao  conhecimento  dos  moradores  do 
Distrito, para que possam não só decidir pela mudança, mas para também participar 
da indicação dos nomes a serem homenageados com a eventual alteração.

A  população  acredita  que  este  é  um  justo  reconhecimento  aos 
antepassados do Distrito, através da homenagem póstuma em reconhecimento ao 
trabalho realizado em prol do Distrito.

Por  fim,  em respeito  à voz do povo,  pede-se que seja analisada a 
possibilidade de realização da consulta popular, para que, sendo essa a vontade do 
povo, sejam realizadas as homenagens em questão.

SALA DAS SESSÕES, 21 agosto de 2013
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